
AVISO DE LICITAÇÃO
Ii6

PREGÃO ELETRONICO SRP OO8/2023

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, torna público a
quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e
"Habilitação", através do PREGÀo ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 007/2023, Tipo Menor Preço por Item, no dia 10 de maio de 2023, às

09:01 horas, através do Portal de Compras Públicas, disponível no sítio

@. visando o registro de preços para eventual e

futura aquisição, de forma parcelada, de material esportivo para atender a demanda da
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer, conforme especificações mínimas,
quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-
4181. E-mail: licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br, no horário de 08:00 as l2:00
horas.

São Mig do Gostoso/RN, em 25 de abril de 2023.

Gercinaldo F as dos Anjos
Pregoe unicipal
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ESTADO DO RIO GRA\DE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE sÀo TíIGUEL Do GoSToso

coMrssÃo DE LrctrAÇÃo

Avrso DE LrcrrAÇÀo pREGÀo ELETRôNrco - No. 007/2023

São Misusldo Gosloso/RN.25 dc âbrilde 2023.

Gcrcanaldo Farit§ dos A{os - Prcgocim oficial

O PÍcrocim OÍiciâl dâ Prefeitu.à Municipal dc Sào Mi8u.l do Goíoso - RN, lomã público quc

fará Íealizar licitasâo na modâlidadc de Prcgào, do tipo El.lrônico. n'. 0072021- McnoÍ PÍeço
por lrem - que tcm p{r objco fururd c evcnnül aquisisâo dc forma parccla dc Mãtcrial Espoíivo
pam atçnd.í a demanda dâ Se(rclaÍiâ Municipal dâ luventude EspoÍlc . LazcÍ, no dia l0 de maio

d.2023 tu 09:0!hs (Honirio d. Brãsilia). O Editll crnl.Ddo Eaiorcs informaqõ€s êncontr.-s. à

disposição na sal3 dn ComissrD P€rmancntc dê Licitaçô.s, satuado m Av. dos AÍccifcs, l7l0 -
CentÍo - CEP: 59.585-000, dê scgunda a sêxta-fcira ro honiáo dãs 08100 à I 2:00h5, ou podeá sí
solicilado no poíal: ww.poílldccompraspublicn§.com.br ou ww.sâomi8ü.ldogosloso.m.govbt

Pübllcrdr poÍ:
CERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Dria Public!çto:2í0412023 - Drrr Clrculrslo: 26lü/2023
Códlgo di Mrtérh: 20230a25093904

EdIçáO: ORDINÀTUA

Contbmc MP no 2.200-2 de 24108/2001, qut institui a inlEesEuturâ dê chavcs Públicas. Maiêriã

Publicadâ no Diário OficialÍlo Municipiode São Misu.l do Costoso/RN no diâ - Edigão 00566.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP . N". OO7I2O23

o MLINICÍPIO DE SÃO MIGUEL Do coSTOSo/RN torna público por meio de seu
Pregoeiro, designado pela Portaria n'01/2023 de 02 dejaneiro de 2023, toma púbtico que
realizará licitação na modalidade pregão, na FORMA ELETRôNICA, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, com Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n.
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de
2019, das Leis Complementares no 123, de 14 de dezembro de 2006 e 14712014,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por
servidor designado. denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
wn w.portaldecompraspublicas.com.br, O servidor terá, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações
e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir
a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encamiúar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

! -DOOBJETO:
l.l - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura Futura e
eventual aquisição de forma parcela de Material Esportivo para atender a demanda
da Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

NO DE
FOLHAS

óncÂo
INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO

DATA E HORA DE
INÍCIO DAS
PROPOSTAS:

26t04t2023 - 09:00 HORAS (HORÁRrO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA
LIMITE PARA
IMPUGNAÇÃO:

ostost2023 - 09:00 HoRAS (HoRÁRro DE BRASÍLIA).

DATA E HORA
FINAL DAS
PROPOSTAS:

t0t05/2023 - 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

t0t05t2023 - 09:01 HoRAS (HORÁRrO DE BRASÍLIA).

LOCAL: w* rr.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DÍSPUTA: ABERTO
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1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.
1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DO CAEDENCIAMENTO:
2.1 - O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
2.2 - O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
(www.portaldecomoraspublicas,com.br).
2.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
Íealizaçáo das transações inerentes a este Pregão.
2.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.5 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÜBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
2.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habil
3 - DA PARTICIPA O NO PREGÃO
3.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta,licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS.
3.2. - Será concedido trâtamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno poÍe, bem como, para o m icroempreendedor individual - MEI, nos limites

lementar n' 123, de 2006.
PARTICIPAR DESTA LTCITACÃO OS INTERESSADOS:

C

previstos da Lei Comp
3.3 - NAO PODERAO
3.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;
3.3.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

3.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9o da Lei Federal no 8.666,
de 1993;
3.3.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;
3.3.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3,3.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 46120 1 4-T CU-Plenário).
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- COMO CONDI A P ARTICIPA AO NO A A TE
ASSIN IM" OU "NAO" EM PR PRIO I)O SISTEMA

TR NICO RELATIV TES DECLARA ES:
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3' da Lei Complementar n" 123,
de 2006, c/c Decreto Municipal n" 012, de 23 de abril de 2021, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49 da mencionada Lei
Complementar;
3.4.2 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.3 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte;
3.4.4 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.4.5 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
3.4.6 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habititação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.4.7 - Que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de I 4 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do Artigo 7', XXXIll, da Constituição;
3.4.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos I e IV do Artigo lo e no Inciso
lll do Artigo 5o da Constituição Federal;
3.4.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
3.4.10 - Não será admitida a participação de empresas suspensas ou impedidas de licitar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.
4 - DA APRE ENTA O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇ o;
4,1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a dâta e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.
4.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do Artigo 43, § l'da Lei Complementar n' 123, de 2006.
4,4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
4,5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.



NO DE
FOLHAS

4.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
4.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
5.1 . O LICITANTE DEVERA ENYIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES
CAMPOS:
5.1.1 - Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;
5.1.2 - Marca de cada item ofertado;
5.1.3 - Fabricante de cada item ofertado;
5,1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso.

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) diâs, a contar da

data de sua apresentagão.
5.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFLCAE{O DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES:
ó.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência;
6.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
6.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
6.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
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6,5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro;
6.5.f - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preambulo deste edital.
6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele olertado e registrado pelo sistema.
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).
6.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.
6.10 - Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.ll - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
6.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão púbtica de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.
6.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeiro.
6.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.
6.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PoÉal de
Compras Públicas, (htto://www.oortaldecomorasnublicas.com.br), quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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ó.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno poÍe, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar n' 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto Municipal no 012, de 23 de abril de202l.
6.22 - Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
que se encontrarem na faixa de até 5 7o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.23 - A melhor classificada nos termos do item anteriorterá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de elo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.24 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno poÍe melhor classificada
desista ou não se manifests no prúo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5
7o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
6.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
ó.26 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que Íizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
6.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abeÍo e fechado.
6,28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Artigo 3', § 2', da Lei Federal n'8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
6.28.1 - Produzidos no país;

6.28.2 - Produzidos por empresas brasileiras;
6.28.3 - Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
6.28.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
6.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
6.30.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;
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6.30.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma)
hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
6.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.
7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA \TENCEDORA:
7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do Artigo 7'e no § 9" do Artigo 26 do Decreto Fed eral no 10.02412019.
7.2 - Serâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
âpresentar preço manifestamente inexequível.
7.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
7.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma)
hora, sob pena de não aceitação da proposta;
7.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do Iicitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;
7,5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.5.3 - Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 03 (três) dias úteis contados da solicitação:
7.5,3.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes;
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7.5.3.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema;
7.5.3.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;
7.5.3.4 - Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita
(s), o Pregoeiro anaiisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência;
7.5.3.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento;
7.5.3.6 - Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;
7.5.3.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
7.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.
7.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
7.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
8 - DA HABILITAÇAO:
8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

8.1.1 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
8.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o eo Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www,oortaldatransparencia.sov.brÂ;
8.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
lVWW.Cn us.br/im robidade adm/co ul r h

I



NO DE
FOLHAS

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l .612.396/0001 -90
Av. dos Arecifes, I 710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

8.1.4 - Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU -
(https://contas.tcu.qov.br/ords/I?p:1660:3:0);
8.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do Artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoajurídica da qual seja sócio majoritário;
8.1.5.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas;
8.5.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros;
8.5.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
8.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participaçâo.
8.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
8.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica Íinanceira e

habilitação técnica;
8.2.1 - E dever do licitante ,atualizar previamente as comprovações constantes do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da aberlura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atual izada;
8.2,2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme Artigo 43, § 3', do
Decreto Federal no 10.024, de2019.
8.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 0l (uma)
hora, sob pena de inabilitação.
8.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
8.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria naÍureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;
8.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
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8.7 - Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
8.8 - HABILITACÃO JURÍDICA:
8.8.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.8.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio (www.portaldoemoreendedor.sov.br);
8.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores, devidamente autenticados;
8.8,4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
8.8.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores, devidamente autenticadas;
8.8.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o Artigo 107 da Lei n" 5.764, de l97l;
8.8.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;
8.8.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.9.1 - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.9,2 - Certidão conjunta de regularidade relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como as contribuições sociais, emitida pelâ Secretaria da Receita Federal;
8.9.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8,9.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'5.452, de l'de maio de 1943;
8.9.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjuntajunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada;
8.9.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;
8.9.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresâ e

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação. 

_
8. IO - QUALIFIqAÇÀO ECOILQMrcO-EINANEEIBA:
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8.10.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n' I l.l0l, de9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do pÍazo de validade expresso
na própria Certidão;
8,10.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, dentro
da sua validade de apresentação para fins de licitação devidamente registrado no órgão
competente, contendo Termo de Abertura e Encerramento do seu respectivo Livro Diário
devidamente registrado, nos termos da legislação em vigor, devidamente assinado pelo
representante legal da empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável. Para
as empresas obrigadas ao envio da Escrituração Contábil Digital (SPED Contábil),
apresentar o recibo, termo de abertura e encerramento do livro diário, assim como todos
as informações expedidas pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
8.10.2.f - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço de abertura devidamente registrado;
8.10.2.2 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo CirculanteLC:

Passivo Circulante
8,10.3 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de l0 % (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
8.10.4 - Os índices ora requisitados deverão ser apresentados em separado, nas iormulas
acima indicas, compondo o resultado das operações, devidamente assinada pelo
representante legal e profissional habilitado (contabilista), acostado da Certidão de

Regularidade do Contabi lista;
8.10.5 - Os Microempreendedores individuais - MEI deverão apresentar Balanço
patrimonial, segundo recente jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU
(Acórdão 13312023), bem como, as demais comprovações da qualificação econômico-
frnanceira.
8.10.6 - Todas as Licitantes deverão apresentar sua Declaração com a relação de

compromissos assumidos, de que um doze avos do(s) contrato(s) firmado(s) com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigente(s) na data de apresentação

da proposta, não é(são) superior(es) ao patrimônio líquido do licitante, para fins de

comprovação de veracidade das informações do balanço patrimonial, sendo obrigatório a

todas as licitantes apresentarem a relação contendo os dados do contratante (Nome, CNPJ,
Vigência do Contrato/ ARP, Valor), e seguindo:
8.10.6.1 - A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que l/12 (um doze

avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da

licitante.
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TÓRMULA Df, CÂLCIILo:

(Valor do PetÍimônio Liquido x í2t > 1

Valoí total dos contratos'

Obccnn{o:
NoU t Esr rcsultado dcvcró scr rupcrior r l(um).
Itlotr 2: coridcn.:c o yrlor rcorrrruc ô corao. crcluindo oji cxccutrdo.-

8.10.6.2 - Para os casos em que a diferença entre a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) ou Balanço patrimonial, e a declaração
apresentada seja maior que l0% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita
bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. Para tanto, devem seguir a fórmula
abaixo para verificar:

(Valoí lh Rocoila Brula . Vab td ôô Cmf"dos) r 100

Vâlor de Recs a BÍutâ

8.10.6.3 - A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração dos resultados
deverá ser constituída minimamente do nome do emitente, CNPJ, Vigência e Valor do
Contrato E/OU Ata de registro de preços, ejustificativas quando se fizerem necessárias.
Esses elementos são itens obrigatórios no documento, e esse faz parte do rol das
exigências legais, sendo motivo de inabilitação imediata da licitante por descumprimento
das qualificações econômico financeiras.
8.10.6,4 - Caso as licitantes não possuam contratos ou atas vigentes, deverão apresentar
os índices com o equivalente as informações dos contratos zerados, e apresentar as

devidas j ustificativas. 
_

8.I I - OUALIFICACAO TECNICA:
8.11.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação
de no mínimo I (um) atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado.
8.12 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
seja declarada vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
8.12.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.
8.13 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
8,14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

NO DE
FOLHAS
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8.I5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ..chat,, a nova data e horáriJ para a
continuidade da mesma.
8.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
8.17 - Nos itens não exclusivos a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

-D ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VEN RA
9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 01 (uma) hora a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
9,1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
9.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;
9.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
9.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (Artigo 50 da Lei Federal n'
8.666193);
9.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
9.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
9.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações alicontidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.
9.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
IO - DOS RECURSOS:
l0.l - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;

NO DE
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10.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;
10.2.2 ' A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse iireito;
10.2.3 - Uma vez admitido o recursor o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
10,3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
11 . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
ll.l - A sessão pública poderá ser reaberta:
11,1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nào retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, § l'da
Lei Complementar n' 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta;
11.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
I2 - DA ADJUDICACÃO E HOMOLOCACÃO:
12.l - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
12.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
13 - SERVICO DE GARANTIA:
l3.l - As condições de garantias do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital, quando for o caso.

14. DA AMOSTRA:
l4.l - A empresa habilitada deverá fornecer um folder ou cartaz com a apresentação dos
itens a serem fomecidos para avaliação técnica, num prazo máximo de 72 (setenta e duas)

horas, quando for requisitado pela Administração;
14,2 - Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitaçâo do produto, estes

poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item.
15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUIVALENTE:
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15,1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
15.2.I - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que se.ja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento;
15.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei Federal n'8.666, de 1993;
15.3.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
15.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
Artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666193 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos Artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4 - O prazo de vigência da contratação se enceÍra no final do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento
contratual ou no terÍno de referência.
15.5 - Previamente à contratação a Administração realizarâ consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no Artigo 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do Artigo 6", III, da Lei Federal no 10.522, de 19 dejulho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.
15.6 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.
15.6.1 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.
15.7 - As condições de habilitação consignadas no edital deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.
15,8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
17 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:
17.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

FOLHAS
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18. DO RECEBIMENTo DO OBJETO E DA FISCAL IZACÃOl

FOLHAS

18.l - Os critérios d
no Termo de Referê

e recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
ncia.

19 - DAS OBR]GACÔE S DA CONTRA TANTE E DA CONTRATADA:
19.l - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
2O-DOPAG o:
20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital
21 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 2002, o
lic itan te/adj u d icatrírio que:
21.2 - Não assinar o termo de contrato, ata de registro de preços ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21.3 - Apresentar documentação falsa;
21.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.6 - Nâo mantiver a proposta:
21.7 - Cometer fraude fiscal;
21.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
21.9 - O atraso injustificado ou retardamento da execução do objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0, 5 o/o (zero virgula
cinco por cento) por dia de atraso, até o limite de l0 % (dez por cento), conforme
determina o Artigo n' 86, da Lei Federal n' 8666193;
21.9.1 - A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, e poderá cumular com
as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
21,10 - A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá
aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do Artigo n'87, da
Lei Federal n' 8.666/93;
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20 % (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, por prazo não superior a 02 (dois)
anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração
da Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso/RN, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o Inciso
lV do Aftigo n' 87 da Lei Federal n'8.666/93, c/c Artigo 7" da Lei Federal n" 10.520/02
e Aftigo no l4 do Decreto Federal No 3.555/00.
2l.l I - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prnzo.
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21.12 - Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Miguel do
Gostoso/RN as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabititação
perante a Administração Pública.
21.13 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licirantes e o conrratado devem
observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida à
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
2I.I3.I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM.SE AS
SEGUINTES PNÁTTC,C.S:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução do contrato;
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando,estabelecer preços em níveis artificiais e não-competit ivos;
d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRATICA OBSTRUTM: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo fi nanceiro multi lateral promover inspeção.
22 - DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA:
22.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suÍls propostas em valor igual ao

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.
22.4 - Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos Artigos 20 e 2l do Decreto
Federal n' 7.892/2013.
23 - DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCL AREC IMENTO:
23.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2 - A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRONICA no sistema @.
23.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnaçào.
23.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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23.5 - os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eleirônico
(www.ooÍaldecom praspu blicas.com.br).
23.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboraçâo do edital e dos anexos.
23.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame, salvo quando se amoldarem ao Artigo 2l Parágrafo 4., da Lei Federal no
8.666t93
23.7.1 - A, concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
23.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio

ldecom ràs ublicas.com , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
23,10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.
B.fl - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
24. DAS DISPOSICÔES GERAIS:
24.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24,2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
24.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade j urídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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24.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
24,9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
24,10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitagão;
24.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
24.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12 - A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, poderá revogar este

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação
de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório;
24.12.1 - A anulação do pregão induz à do contrato;
24.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar.
24,13 - E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.
24.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na

Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, na Av. Dos Arrecifes, N" 1720- Centro de

São Miguel de Gostoso/RN, nos dias úteis, no horário das 08h:00 às 13h00, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.
24.15 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I .TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO.
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Gercinaldo Farias dos Anjos
Pregoeiro Municipal

São Miguel de Gostoso/RN, em 25 de abril de 2023.
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NO DE
FOLHAS

ANEXO I
DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:
l l O presente Termo de Referência tem a finalidade para o registro de preços para
eventual e futura Futurâ e eventual aquisição de forma parcela de Material Esportivo
para atender a demanda da Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência deste edital.
1.2 DETALHAMENTO DO OBJETO
Faz-se necessário para atender a demanda da Secretaria Municipal da Juventude
Es e LazeÍ., conforme as es eor es técnicas

30

10 - 0025275 - CHAPEÚ CHINÊS DE BORRACHA 100

I1 -0025276. ESCADA DE ACILIDADE UND

t3 - 0025278 - MARCAÇÃO PARA BEACH SOOCER 10

14 - 0025279 . COLETE ESPORTIVO LARANJA 150

I5 - OO2528O . COLETE ESPORTIVO AZUL UND 150

ND 50

TERNTO

O . 0025281 - BOLAS DE BEACH HANDEBOLL

300

2

2UND

UND

UND

200
20

500

30

300

I - 0025266 - REDE DE FUTEV LEI COM MARCAÇÀO UND 15
2 . 0025267 - REDE DE VÔLEI DE PRAIA COM MARCAÇÃo UND 15

150. 0025268 . REDE DE FUTEBOL DE CAMPO FIO 4MM

5 - OO2527O - BOLA DE FUTVÔLEI
. OO2527I - BOLA DE VÔLEI DE PRAIA

- 0025269 - CAIXA TERMICA
UND

UND

UND

UND

7 .0025272 - BOLA DE BEACH SOCCER tuND I
100

12 - 0025277 . MARCAÇÃO DE QUADRA DE BEACH SOCCER

50

10

8 . 0025273 - BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO
- 0025274 - CONE DE 23 CM DE BORRACHA

UND

UND

UND

UND

ND

I6 - OO2528I . REDE DE BEACH SOOCER 4MM

I9 . 0025283 - BOLA DE FUTSAL OFICIAL

l7-0004106-APITO
I8 . 0025282 . PARES DE CARTÃO

I - 0025285 - BOLA DE DE QUADRA UND

ND
2 - 0025286 . TERNO ESPORTIVO SUBLIMADO EM TECIDO DRY
IT COM I8 JOGADORES 2 GOLEIROS COMPOSTO POR

ND

AMISA,CALÇÃO E MEIÃO
.002528'7 . REDE DE FUTSAL FIO 4MM

UND

UND

20

10

- 0025288 - REDE DE BECAH HANDBALL

5 . 0025289 - BOMBA PARA ENCHER BOLA

6 - OO2529O - VÁLVULA PARA BOMBA
UND

10

UND
7 - OO2529I - CALIBRADOR DE BOLA CANETA

8 - 0025292 - BOLA DE BEACH

UND

500ND

ND 50

UND

O - 0025294 - BOLA DE FUTSAL INFANTIL MAX IOO

ND

3-0025297-DAMA

9 - 0025293 - BOLA DE BORRACHA

3I - 0025295 - LUVA PARA COLEIRO

32 . 0025296 . TÊNIS FUTSAL

UND

UND 2.000. 0025298 . MEDALHA OURO , PRÁTA E BRONZE 3CM

20

Unidade

----r----
10

5

30

]úND -

luNo I

I

t-

40

l,*l
50

_191-T
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7. OO253OI . KIT ESPORTIVO PARA RBITRO DE FUTEBOL UND

8 - 0025302 - TROFEU DE 40CM ND

9 - OO253O3 - TROFEU DE ITCM ND

ND0 - 0025304 - TROFEU DE 60CM

I . OO253O5 - TROFEU DE I5CM UND

2 - 0025306 - FATXA ELASTICA

3 . OO253O7 . GARRAFÃO TERMICO
.0025308 - JUMP PROFISSSIONAL UND

5 . OO253O9 - ELÁSTICO DE TREINAMENTO UND

- OO253IO - ANTENA DE V LEI UND

7 - 002531r - CRoNÔMETRO UND

8 - 00253 I2 - TRONOZELEIRA 5KG UND
.19 - OO253I3 . TERNO ESPORTIVO SUBLIMADO PARA FUTS

IDO DRY FIT COM II JOCADORES I COLEIROS COMPOSTO UND
R CAMISA,CALÇÃO E MEIÃO

O . OO253I4 - TROFEU DE ACRILICO 27CM ND

l - 0025315 - JOGO DE DOMINÓ
2.00253I6. BANDEIRA DE ESCANTEIO DE FUTEBOL DE

UND
MPO

Iuruo l

10

400

200
300

200

10

10

10

10

20

150

50l

-_112
l

2.0 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACÃO:
2.1 - Com o presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja autorizada a instauração do
Processo Licitatório, objetivando Registro de preços para Futura e eventual aquisição de

forma parcela de Material Esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal da

Juventude Esporte e Lazer.
Os beneficios assistenciais de caráter EVENTUAL, como o próprio nome sugere, têm
caráter suplementar e provisório, e são prestados aos cidadãos e às famílias pelos eventos

da secretaria municipal de Juventude Esporte e Lazer.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os bens listados neste termo de referência são considerados bens comuns, haja vista
que os padrões de desempenho e qualidade Íbram objetivamente definidos através de

especificações usuais de mercado.
4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.
4.1. O prazo máximo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis, contados do
conhecimento da ordem de compra que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente, em

remessa única.
4.2. OS PRODUTOS DEVERÁO SER ENTREGUES NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO.
4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

UND

UND

5.0025299 - MEDALHA OURO , PRATA E BRONZE 5CM

6 - OO253OO . MEDALHAS DE ACRILICO
2.000

1.000

UNO

UNO

NO DE

2ol

5

20

t-L
----l-
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4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaçâo mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fomecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção;
5.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso
de comprovada necessidade do fomecimento do produto, formalmente justiÍicada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite
da legislação trabalhista;
5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da do fomecimento dos produtos, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
ConÍratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Fomecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;
6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administragão;
6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990),

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos produtos a serem

fomecidos, em conformidade com as normas e determinações em vigor
6.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for
o caso:
6.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para o fornecimento dos produtos;
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6.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabi I idade à Contratantel
6.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
6.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no pravo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas ao fornecimento dos produtos, conforme
descrito neste Termo de Referência;
6.ll. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas intemas da
Administração;
6.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;
6.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer no
fomecimento dos produtos;
6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizagão do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6. 15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l'do art.57 da Lei n'8.666, de
t993.
6.18. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes do fomecimento deste contrato, nos termos do
disposto no artigo 7l da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações;
6. I 9. Emitir nota fiscal;
7. DA SUBCONTRATAÇÁO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na Iicitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade do fomecimento dos produtos e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dos arts. 67 e 73 da Lei n'8.666, de 1993.
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9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle do fomecimento dos produtos e do contrato.
9.3 A verificação da adequação do fornecimento dos produtos serâ realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
9.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade no fomecimento dos produtos, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § [o do artigo 65 da Lei no8.666,de 1993.
9.5. A conformidade do material a ser utilizado no fornecimento dos produtos deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso, quando for o caso.
9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ I " e 2' do art. 67 da Leí n" 8.666, de I 993.
9.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n'8.666, de 1993.
9.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n"
8.666, de 1993.
10.0. DO PAGAMENTO:
l0.l - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, obedecendo sempre a

Ordem Cronológica de Pagamentos.
10.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o Inciso II do Artig o 24 da Lei Federal no 8.666, de I 993, deverão ser efetuados
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,
nos termos do Artigo 5", § 3", da Lei Federal n" 8.666, de 1993.

10.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Artigo
29 da Lei Federal no 8.666, de 1993.

10.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

I
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comprovação da regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
10.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser eÍ'etuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
10.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
10.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
10.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
l0.l I - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.0. DO REAJUSTE:
I I . I - Os preços são fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.
I1.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
ll.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
ll.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
ll.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
I 1.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.
I 1.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
I 1.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
12.0 - DAS SANCOES ADMINISTRÂTIVAS:
I2.l - Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal no 10.520, de 2002, a
Contratada que:

FOLHAS
NO DE
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l2.l.l - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidzs em
decorrência da contratação;
12.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12. I .4 - Compo(ar-se de modo inidôneo;
12. I .5 - Cometer fraude fiscal.
12.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
12.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2 - Multa moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de l5 (quinze) dias;
12.2.3 - Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
12.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
12.2.6 - lmpedimento de licitar pelo prazo de até cinco anos;
12.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do Artigo 87, III e IV da Lei n" 8.666, de

1993. as empresas ou profissionais que:

12.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n'8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no

9.784, de 1999.
12.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados
judicialmente.
12.6 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme Artigo 419 do Código Civil.
12.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

NO DE
FOLHAS
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São Miguel de Costoso/RN, xx de xxx de 2023

LEONARDO TEIXEIRA DA CUNHA
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

NO DE
FOLHAS

13. DO PRAZO DE VrGÊNCrA DA CONTRATAÇÂO
13.l - 12 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou
13.2 - Da assinatura do contrato, até o término do exercício financeiro vigente à época da
celebração do contrato.
14. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS
14. l. As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:
14. l. I . As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários
na busca do melhor atendimento, através de telefone, fax e e-mail.
14. I .2. O valor máximo aceitável para cada item deste certame está consignado nos autos
do certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências
da Comissão Permanente de Licitação.
14.1.3. O prazo de garantia dos produtos fomecidos será o estabelecido pelo Código de
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) ou outro diploma legal que disciplina o
fomecimento dos produtos em comento, observando-se a sua natureza.



CONTRATO ADMINISTRATIV o
PREGAO ELETRONICO N' OO7l2023.

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE
GOSTOSO/RN E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RÀl, pessoa jurídica de direito
público inscrito no CNPJ sob o no 0l .612.396/0001-90, neste ato representado por seu
Gestor Municipal, o Sr. José Renato Teixeira de Souza, brasileiro, casado, agente político,
CPF: ...................., doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado a empresa
licitante............. inscrita no CNPJ/MF sob o no
sediada na ........, doravante designada

( FoLHAs

,em
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) portador (a) da
Carteira de ldentidade ro ................., expedida pela (o) e CPF n"

e em observância às disposições da Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho
de 1993, da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002 e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" _/2023, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas-
1. CLAUSI,JLA PRIMEIRÁ - OBJETO:
l.l - O objeto do presente Termo de Contrato é Futura e eventual aquisição de forma
parcela de Material Esportivo parâ atender a demanda da Secretaria Municipal da
Juventude Esporte e Lazer, de acordo com as especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
ea lo osta vencedora, inde endentemente de transcri ao

2 - CLAUSULA SEGUNDA - VIG NCIA:
2.1 - O prazo de vigência terá início na data de sua assinatura e encerramento em 3l de
dezembro de 2023. prorrogável na fornra do an. 57, § 1". da Lei n' 8.666. de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA. PREÇO:
3.1 - O valor do presente l'ernro de Contrato corresponde a R$ ............ ( . . . . . . . . . . . . . . . ) .

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas oldinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais.

E]VTPITESA:

CNPJ:
ENDIIREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL.: ( )

QNT. UND.
VAI,OR

UNT.R$

VALOR
TOTAL

R$
ITENS

DESCRIÇAO

VALOR TOTAL:

NO DE
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes, I 710 - Centro - CEP: 59585-000
TELIFAX: (84) 32634181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

ANEXO II

LICITANTE
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trabalhistas, previdencíários, Ílscais e comeroiais incidenles, taxa de administração. frete.
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.1 - As despesas decorrentes desta conlratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do município. para o exercício de 2023. na
classificação abaixo:

5 - CLAUSULA QUNTÂ - PAGAMENTO:
5.1 - O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no Termo
de Ret'erência.
6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE:
6.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas de acordo com
o que determina a L.ei Federal N" 8.666/93.
7. CLAUSULA SETIMA. GARANTIA DE EXECUÇAO:
7.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
8.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo ao Edital.
9 - CLAUSULA NONA. FISCALIZAÇÃO:
9.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE. na forrna estabelecida no Termo de Referência. anexo

do Edital.
10 . CLÁUSULA DECIMA . OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTANTE E DA
CONTRATADA:
10.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência, anexo do Edital.
IT - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. SANÇÕES ADNtrNISTRATIVAS:
ll.1 - As sanções relêrentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Ret'erência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA. RESCISÃO:
I2.1 . O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCNDIDO:

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n'8.666, de 1993, e com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sern prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2 - Amigavelmente, nos termos do aí. 79, inciso Il. da Lei Federal n'8.666.
de 1993.

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formaltnente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no àrt.77 da Lei Federal n'8.666. de 1993.

I2.4 - O TERMO DE RESCISÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECI'OS. CONFORME O C]ASO:

l2..l.l - Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.4.2 - Relaçào dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:
12,4,3 - Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. VEDAÇÔES:
13.I - E VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira:
13.1.2 - lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 - CLAUSULA DECIMA QUARTA. ALTERAÇOES:
l4.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
Federal no 8.666. de 1993.
11.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se tlzerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào
exceder o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:
l5.l - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n'8.6ó6, de 1993. nâ Lei no 10.520, de 2002 e demais normas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Det-esa do Consumidor - e

normas e princípios g,erais dos contratos.
16 - CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇAO:
16.l - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato. no Diário Oficial do Município de São Miguel do Costoso/RN. no prazo previsto
na Lei Federal n" 8.666, de 1993.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. TORO:
17.1 - É eleito o Foro da Comarca de Touros/RN, para dirin.rir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.
conÍbnne art. 55. s\2'da Lei Federal n'8.666/93.

Para tlrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íbi Iavrado
em 02 (duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.
São Miguel de Gostoso/RN. em l_12023.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
CNPJ - 0l .612.396/0001 -90

José Renato Teixeira de Souza
cPF - 009.524.474-36

Prefeito
Contratante

NO DE
i FOLHAS

\--..-.--

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO _ III
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N."........i20....

A Preíeitura de São Miguel do CostosoiRN, com sede no(a) Av. dos Anecifes, s/n,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'01.612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o n'

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma
Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' ................/201_, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) de ...../...../200.....,
processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e

suas alteragões, no Decreto Municipal n'02, de l7 de abril de 2014, e em conformidade
com as disposições a seguir:
I. OBJETO
l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e Futura e eventual
aquisição de forma parcela de Material Esportivo para atender a demanda da Secretaria
Municipal da Juventude Esporte e Lazer, especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de
Referência do edital do Pregão n" ..............120_, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.
5. REVISÁO E CANCELAMENTO

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
ESPECIFICAÇAO UNIDADE QUANTID

ADE
VALOR
LINIT.

3. ÓRGÁO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Administração de São Miguel do
Gostoso/RN.

FORMA PARCELA DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA
SECRETARIA ML]}IICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

REGISTRODE DE ARAI) EFUTURA VENTUALE A ISPREÇOS QU

IvARCA

f------T------



FOLHAS

6.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos pa rticlpantes.

NO DE
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5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e

oitenta) dias da data de assinatura da aÍa, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contrataçâo mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7 .2 e 5.7 .4 serâ
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justifi cados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2.a pedido do fornecedor.

6 DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

llcitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei

ns 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal ne 02, de 17 de abril de 2014.
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6.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.
6.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
6.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.
6.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão nâo participante.
7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 . - A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos a Futura e eventual aquisição de forma parcela de Material Esportivo
para atender a demanda da Secretaria Municipal da Juventude EspoÍe e Lazemo edital e

seus anexos que será realizado pela própria Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN para

contratação pela Administração Pública.
7.2. A Ata de Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de forma parcela de

Material Esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal da Juventude Esporte
e Lazerno edital e seus anexos é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a contratação, inclusive com preços, especificações
técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste

instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.
7.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de

procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura
contratação.
7.4. Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
da presente licitação.
7.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços para Futura e eventual
aquisição de forma parcela de Material Esportivo para atender a demanda da Secretaria
Municipal da Juventude Esporte e Lazerno edital e seus anexos, será a Prefeitura de São
Miguel do Gostoso/RN.
7.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de l2 (doze) meses, podendo
ser prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.
7.7. A existência Ata de Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de forma
parcela de Material Esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal da

Juventude Esporte e Lazerno edital e seus anexos, não obriga a Administração Municipal
a firmar a aquisição dos produtos, que dele poderão advir, facultando-se a realização de
procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.



NO DE
FOLHASGOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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7.8. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores vencedores, convocará os licitantes
vencedores para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual constitui
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os
requisitos de publicidade e economicidade.
7.9. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, contado a partir da data da convocação. O aludido prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
7. 10. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar
a Ata de Registro de Preços, aplicar-se-á o disposto no inciso XVl, do artigo 4', da Lei n"
t0.520102.
7. I I . A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 7.9 e 7. 10,

desde que oconam dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções
administrativas, sem prejuízo das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.'
8.666 I 93 e 10.s20 12002).

7.12. A contratação junto ao fomecedor registrado, após informação emitida pela
Comissão de Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou
emissão de nota de empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento
similar, conforme o caso.
7.13. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.
7.14. Deconidos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação,
por parte deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m)
o(s) Iicitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).
8. CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prívos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n" 8.666193.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será

encaminhada cópia aos demais órgãos paÍicipantes.
São Miguel do Gostoso/RN, .... de ..................... de 20....

José Renato Teixeira de Souza
Prefeito Constitucional

EMPRESA (S):

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF


